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    1 INTRODUÇÃO


    O Direito tenta acompanhar o desenvolvimento social cabendo aos legisladores a busca incessante de aperfeiçoar o ordenamento jurídico do país, pois, todo poder emana do povo1, e o povo age através de seus representantes eleitos para atingir o fim maior do Estado Democrático de Direito, qual seja, o bem comum. Pode-se dizer que a interpretação do texto legal varia, ou avança, na medida em que a realidade social modifica-se, o que será demonstrado no capítulo 2: “A evolução do direito administrativo”.


    O presente trabalho pretende abordar os principais aspectos relacionados ao princípio da segurança jurídica e o processo administrativo no Estado Democrático de Direito e como o princípio da segurança jurídica se encontra diretamente relacionado ao Estado Democrático de Direito, bem como aos princípios constitucionais como sendo um de seus princípios basilares que lhe dão sustentação.


    O princípio da segurança jurídica é imprescindível, principalmente no que concerne ao processo administrativo. É por meio do referido princípio que o administrado tem possibilidade de confiar na Administração Pública, no direito adquirido, no ato jurídico perfeito e na coisa julgada.


    Tem-se pelos doutrinadores estudados que o processo administrativo é uma evolução do Direito Administrativo por poder se pautar nos próprios atos para avaliação da Administração Pública, que é gerida dentre outros princípios pelo princípio da autotutela, o qual será conceituado mais adiante, no capítulo dos princípios da Administração Pública. 


    	Por ser o Direito Administrativo um ramo tão abrangente, será preciso detalhar diversos significados, que serão apresentados no capítulo 3 do presente trabalho, sobre o que sejam princípios gerais do Direito, assunto que será tratado no item 3.1: “Princípios constitucionais”, no item 3.2: “Princípios constitucionais administrativos”, no item 3.3: “Princípios da Administração Pública”, no item 3.4 e por fim, no item 3.5: “Princípios do processo administrativo.” 


    No capítulo 4 será descrito o que vem a ser ato administrativo, seus atributos, elementos e efeitos; no item 4.1 versará sobre validade do ato administrativo, o 4.2 sobre a invalidação do ato administrativo e o 4.3 sobre o que é revogação do ato administrativo. 


    	A distinção entre processo e procedimento, será tratada no capítulo 5 e por derradeiro, no capítulo 6, o cerne deste trabalho, discorrer-se-á sobre o princípio da segurança jurídica e o  processo administrativo.


    Esse princípio, segurança jurídica, só encontra sua positivação, com a nomenclatura exata – segurança jurídica – com a edição da Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que dispõe sobre a regulação do processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal. 


    Concluímos com as palavras de Hely Lopes Meirelles: “A Lei n° 9.784/99, acima referida, determina a obediência ao princípio da segurança jurídica (art. 1° ).”2


    


    
      
        1	 Constituição Federal, art. 1°, parágrafo único

      


      
        2	 MEIRELLES, Hely Lopes.  Direito Administrativo Brasileiro. 30 e.  Malheiros: São Paulo, 2005.

      

    

  


  
    2 EVOLUÇÃO DO DIREITO ADMINISTRATIVO


    Direito Administrativo, segundo definição de Maria Sylvia Zanella di Pietro é o 


    ramo do direito público que tem por objeto os órgãos, agentes e pessoas jurídicas administrativas que integram a Administração Pública, a atividade jurídica não contenciosa que exerce e os bens de que se utiliza para consecução de seus fins, de natureza pública3


    O Direito Administrativo, ainda novo, existe há pouco mais de um século, no Brasil, desde 1857. É modernamente o ramo do Direito Público que maior atenção vem merecendo dos estudos da Ciência Jurídica em todo mundo. Principalmente por ser ele o ordenamento jurídico que imprime dinâmica ao Estado. É o instrumento responsável pela vida da Administração Pública, movimentando o Estado, criado pelo Direito Constitucional. O Direito Administrativo é, pois, implementador do Direito Constitucional como responsável pela organização Administrativa. É também, ao mesmo tempo, meio de proteção dos administrados4, principalmente após a publicação da Lei n° 9.784/99.  


    Conforme Maria Sylvia Zanella Di Pietro 


    a formação do direito administrativo do direito constitucional e de outros ramos do direito público, concomitantemente, iniciaram a partir do momento em que começou a desenvolver-se - já na fase do Estado Moderno - o conceito de Estado de Direito, estruturado sobre o princípio da legalidade e sobre o princípio da separação de poderes, que tem por objetivo assegurar a proteção dos direitos individuais, não apenas nas relações entre particulares, interessados ou administrados, mas também entre esses e o Estado. Por isso que a doutrina e a jurisprudência recorrem constantemente aos inúmeros princípios, alguns de ordem constitucional, como os da moralidade, impessoalidade, razoabilidade, segurança jurídica, economicidade, interesse público, motivação e tantos outros, considerados essenciais para limitar a discricionariedade administrativa e, em conseqüência, ampliar o controle externo exercido pelo Poder Judiciário. 5


    Segundo leciona a professora paulista, o berço da história do Direito Administrativo é a França, tendo “como seu termo inicial a Lei de 28 pluvioso ANEXO I do Ano VIII (1800), que organizou juridicamente a Administração Pública na França”.6 O Direito Administrativo surgiu na França com o intuito de julgar atos administrativos e fazer coisa julgada , não podendo ser anulado pelo judiciário. A Lei16/24, de outubro de 1790 e o Decreto de 16 fructidor (ANEXO I), do ano III foram instrumentos fundamentais para a concretização da preconizada separação das autoridades administrativas e judiciais. O art. 13 da aludida lei prescreve:


    Art. 13. As funções judiciais são distintas e manterão sempre separadas das funções administrativas; os juízes não poderão, sob pena de prevaricação, molestar de qualquer maneira os órgãos dos corpos administrativos, nem citar perante eles os administradores em razão de suas funções 7. 


    Na França, existe o Conselho de Estado (órgão do executivo e não do judiciário) onde serão decididos determinados litígios administrativos, contenciosa administrativo, não podendo chegar ao judiciário, pelo qual são imutáveis. Essa é a referência histórica do Direito Administrativo brasileiro. São vários pontos comuns entre o Direito Administrativo brasileiro e o Direito Administrativo francês. O ponto divergente é o contencioso administrativo que, como expressão usada no Direito Administrativo, não significa processo administrativo. No Direito Administrativo francês, o contencioso administrativo faz coisa julgada, e no Brasil não é possível, já que o ato administrativo, como sentença, pode ser alterado pelo judiciário. 


    


    
      
        3 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 18ª. Ed – São Paulo:Atlas, 2005. p. 52

      


      
        4 FARIA, Edimur Ferreira de Faria. Curso de Direito Administrativo Positivo, Atualizado de acordo com a Emenda Constitucional n. 41/03. 5ª. ed –revista e ampliada – Belo Horizonte: Del Rey, 2004. p. 18

      


      
        5DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. 500 Anos de direito administrativo brasileiro. Revista Diálogo Jurídico, Salvador, CAJ - Centro de Atualização Jurídica, nº. 10, janeiro, 2002. Disponível na Internet: <http://www.direitopublico.com.br>. Acesso em: 12 de julho de 2009. 10:54h 

      


      
        6 Op. Cit. p. 26.

      


      
        7 FARIA, Edimur Ferreira de Faria. Curso de Direito Administrativo Positivo, Atualizado de acordo com a Emenda Constitucional n. 41/03. 5ª. ed revista e ampliada Belo Horizonte: Del Rey, 2004. p. 14
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